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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE fl TZ 

V 
W ) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.11.2023.01- SRPE - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA DO 

TIPO MENOR PREÇO. 

A EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES,(EPP), Av.Eng.º 

Roberto Freire, 2284, SALAO1, Capim Macio, CEP 59082-175, Natal/RN, inscrita no CNPJ 

03.173.828/0001- 30, neste ato representada por seu Socio Diretor, Eugénio Modesto 

Protasio, portador da carteira de identidade nº 1.795.439, inscrito no CPF sob o nº, 

067.513.514-10, vem, & presencade Vossa Senhoria, IMPUGNAR O EDITAL DO PREGAO 

ELETRONICO N2 22.11.2023.01- SRPE -PREGAO NA FORMA ELETRONICA DO TIPO 

MENOR PRECO, com base nos seguintes fatos e fundamentos juridicos: 

|.  OSFATOS 

A Prefeitura Municipal de Itapajé/CE, através do senhor Pregoeiro 

competente, formulou o Edital do Pregdo Eletrénico n® 22.11.2023.01 - COM CRITERIO 

DE JULGAMENTO MENOR PRECO bem como os anexos que o acompanham, visando 

“CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAGAO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA CONTRATACAO DE SERVICOS DE LOCAGAO DE 

VEICULOS DE INTERESSE DAS DIVERSAS SERCRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAPAJE/CE 

CONFORME DETALHES CONSTANTES NO ANEXO |. “ Apds a publicacdo, a empresa, ora 

impugnante, solicitou o Edital em comento e os anexos que o acompanham, para anélise 

minuciosa de suas clausulas 

Desse modo, após a verificagao das clausulas que compõem o instrumento 

convocatorio, tém- se aspectos que merecem ser revisitados, pois ndo se coadunam com 

as regras e os principios que regem as contratagdes publicas. Sendo assim, observam-se 

cldusulas que, acaso sejam mantidas, acarretarao prejuizos aos principios da 

competitividade e da isonomia, bem como passiveis de desequilibrar o equilibrio 

econdmico-financeiro do futuro contrato. 

Enfim, ha condigdes no instrumento convocatério que afastaram do que 

prevé a legislagdo vigente, tanto a Lei n.º 8.666/93, quanto a Lei n.2 10.520/02, a Lei n® 

13.303/2016,como também do entendimento majoritario da doutrina e jurisprudéncia 

patrias. 

IIl.  PRINCIPIO DA COMPETITIVIDADE 

O principio da competitividade rege as contratagdes publicas, na medida em 

que deve sempre prevalecer o interesse publico nas pactuacdes que envolvem a 
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Administragdo Publica. Desse modo, deve-se primar pela mais ampla participacdo de < «o 

licitante do Certame, resguardadas as exigéncias legais, na busca pela proposta mais; " 

vantajosa para Administragdo & 

Nesse sentido, tem-se previsão expressa da lei que dispõe sobre as * 

contratações públicas a nível nacional, qual seja, a lei nº 8.666/93, a qual, em seu artigo 3°; ' ) 

§1°, vedaaos agentes públicos diversas condutas, cujas práticas recairiam em violações ao : 

principio supramencionado, conforme se verifica da transcrigdo do dispositivo: 

“I: Admitir, o rever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cldusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu cardter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabelecam preferéncias ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domiciliodos licitantes ou de qualquer 
outra circunstdncia impertinente ou irrelevante para o especifico 

objeto do contrato, ressalvado o disposto no §§5° a 12 deste artigo 

enoart. 3° da lei 8.248 de 23 de outubro de 1991;” 

.  EXIGENCIAS ILEGAIS E/OU QUE PRECISAM DE ESCLARECIMENTOS NO TOCANTE AO 

TERMO DE REFERENCIA 

Constando o anexo do Edital - Termo de referéncia: 

A impugnante observou no termo de referéncia exigéncias ilegaise/ou que 

precisamde melhor aclaramento, como sera detalhado abaixo. 

A) DA EXIGUIDADE DO PRAZO PARA INICIO DA PRESTACAO DE SERVICOS - RISCO A 

EXEQUIBILIDADE DO SERVICO E RESTRICAO A COMPETICAO (Item 4.4) 

Quanto a execugdo dos servicos, o edital descreve da seguinte forma: 

“4.4 Os servicos deverdo ser iniciados no prazo maximo de 02 

(dois) dias, a contar da expedição da ORDEM DE SERVICOS, 

expedida pela Prefeitura, de acordo com o local previamente 

estabelecido pela mesma, podendo ser na sede de cada 

Secretaria, bem como em qualquer local na extensdo territorial 

do Municipio que seja necessdrio o deslocamento para a 

execução dos servigos. “ 

Após análise do Edital, no presente Termo de Referéncia verificou-se 

exigéncias restritivas que se opde a legalidade e aos principios informadores da licitação 

publica, que impedem que a disputa seja ampla. 

A exigéncia retratada no item sem a menor dúvida esta sendo contraria, 

portanto, aos principios condizentes com o Art. 32, § 1 º em seu inciso | da Lei 8.666/93 

“§ 19 É vedado aos agentes publicos: 

I- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
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cldusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu cardter competitivo, inclusive nos casos de ., 

sociedades cooperativas, e estabelecam preferéncias ou 

distingées em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstdncia impertinente ou 

irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto.” 

Também temos que levar em consideração os limites do poder discricionario, 

a discricionariedade é a liberdade de ação administrativa dentro dos limites permitidos em 

lei, ou seja, não pode ser aplicado em contrariedade à lei ou pelo simples interesse do 

Administragdo Publica. 

Em toda licitagdo a empresa contratada possui prazo de entrega do objeto 

licitado, prazo este que a mesma toma conhecimento através do Edital, antes mesmo da 

contratagdo. Tratando- se de prazo do qual a licitante toma conhecimento anteriormente 

a sua participagao, este deve ser seguido a risca, sob pena de aplicação de penalidade, tudo 

previsto no Edital. 

Sabemos que durante a execução de um contrato administrativo, entretanto, 

podem ocorrer diversos imprevistos e a Lei 8.666/93 previu em seu artigo 57, $ 12, as 

variadas hipoteses que motivam a prorrogacao do prazo contratual inicialmente previsto, 

vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficard 

adstrita @ vigéncia dos respectivos créditos orcamentdrios, 

exceto quanto aos relativos: (...) 

$ 12 Os prazos de inicio de etapas de execugdo, de conclusdo e 

de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cldusulas 

do contrato e assequrada a manutencdo de seu equilibrio 

econémico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos, devidamente autuados em processo: 

() 

II- superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho 

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execugdo do contrato; 

Mas não é intuito da empresa, participar do certame e solicitar prorrogagdes 

de prazos. Na fixagdo do prazo de entrega dos veiculos deve-se observar, o tempo que o 

licitante vencedor dispord entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva 

entrega dos veiculos, considerando o seguinte sistema operacional: aquisição dos veiculos, 

emplacamento e deslocamento da sede da empresa até o 6rgao da contratante 
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Jiida contorme dispus bilidade de modelo do fabricante. Caso haja indisponitihidade 6 

EVISÃO DO FABRICANTE; No caso de pedida chassi a produzir o prozo séo de 90 dios caso haja disponibiliade 
nte ulo podera ser faturado a qualguer momento 

Ao fornecer prazo de 2 (dois) dias, para entrega dos veículos, fere o 

principio da competitividade pois tal exigência restringe o universo dos licitantes, 

privilegiando apenas as empresas que possuem frota de veículos em sua garagem,oque 

acaba por inviabilizar a concorrência por parte da maioria dos atuantes no mercado. 

Não se mostra razoável, que simplesmente por não poder cumprir a exigência 

consubstanciada na entrega dos veículos, seja o licitante impedido de participar do 

certame, quando poderia, efetivamente, apresentar as melhores condições e preços para 

a CONTRATANTE. 

Não há dúvidas, que só poderão cumprir o indicado prazo previsto no edital 

e, consequentemente, participar da licitação, aquelas empresas que já tiverem adquirido 

antecipadamente os veículos, o que não nos parece possível. Porém temos que levar em 

considerção que a Lei 8.666/93 proíbe exigência de propriedade e de locação prévia para 

as empresas participarem de lictações. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

$ 62 As exigéncias minimas relativas a instalações de canteiros, 

máquinas, —equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabiveis, 

vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

Corroborando com esse entendimento, temos também a Súmula nº 

272/2012 TCU: 

“Súmula nº 272/2012 TCU: No edital de licitação, é vedada a inclusão 

de exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para 

cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não 

sejam necessdrios anteriormentea celebração do contrato”. 

O principio da competigdo relaciona-se a competitividade, as clausulas 

assecuratorias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste principio na 

area econdmica é o principio da livre concorréncia (inciso IV do art. 170 da Constitui¢do 

Federal). Assim, como a lei reprime o abuso do poder econémico que vise a denominagéo 

dos mercados e a eliminagdo da concorréncia, a lei e os demais atos normativos ndo podem 

limitar a competitividade na licitação 

O Decreto 10.024/2019, que regula o Pregdo Eletronico, propicia a 

competividade, senao vejamos: 

Pagina 4 de 10



Empresa Brasileira de Locação e Transporte LTDA. - EPP 

ill" Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59082-175, Natal/RNFone/fax: (84) 
4008-2829 e-mail: licitacao@eblt.com.b o 
CNPJ: 03.173,828/0001-30 - Insc. Estadual nº 202065014 - Insc. Municipal nº .l;seszz 

FEm —2 Í Y 

“Art. 22 O pregdo, na forma eletrénica, é condicionado®ags 

principios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiéncia, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentavel, da vinculação 

ao instrumento convocatdrio, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 

que lhes são correlatos” 

Como se não bastasse, o item citado, fere igualmente o principio da 

MOTIVAGAO, visto que, para ampliagio ou restricio de empresas interessadas em 

participar do certame, deve ser obrigatoriamente motivada. Conforme assevera Celso 

Antonio Bandeira de Mello: 

“6 °Principio da motivação: 

17. Dito principio implica a Administracdo o dever de justificar 

seus atos, apontando- lhes os fundamentos de direito e de fato, 

assim como a correlagdo logica entre os eventos e situagoes 

que se deu por existentes e a providéncia tomada, nos casos em 

que este ultimo aclaramento seja necessdrio para aferir-se a 

consondncia da conduta administrativa com a lei que lhe serviu 

de arrimo.” (in curso de Direito Administrativo ,29° ed., pag 

115) 

Portanto, a referida claúsula do edital que aqui esta sendo discutida, fere 

preceitos basicos do direito administrativo, ainda, descumpre com a legislagdo no 

momento em que exclui possiveis concorrentes, e por fim, é completamente desamparado 

dos principios da licitagdo publica e o objetivo principal que é o interesse publico. 

Com isso, ndo ha como conciliar o item do edital e buscar a proposta mais 

vantajosa ao mesmo tempo, é algo impossivel de se cumprir em sua totalidade. 

Visto que a presente realização de aquisição dos veiculos solicitados somente 

poderd ser celebrada após assinatura do contrato pelas partes, pela razdo que somente nes 

se momento a Licitante declarada vencedora tera a estabilidade, podendo, entdo, iniciar 

os procedimentos necessarios para o andamento do contrato. 

Diante do exposto, faz-se necessario a alteragdo dessa exigéncia 

queprejudica o Principio da Ampla Competividade, e por consequéncia também prejudica a 

obtengdo da proposta mais vantajosa, por impossibilitar a presenga de licitantes que se 

comprometem com o atendimento dos prazos e condigdes estabelecidas no presente 

edital. 

Visando o atendimento as necessidades publicas, requere-se que o prazo seja 

prorrogado para 30 (trinta) dias prorrogdveis por mais 30 (trinta) dias. A fim de se alcangar 

a seleção da proposta mais vantajosa, conforme dispde o Art. 32 da lei 8.666/93: 

“Art. 32 A licitagdo destina-se a garantir a observancia do principio 
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constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosapara 

a administração e a promogdo do desenvolvimento nacional 

sustentdvel e serd processada e julgada em estrita conformidade com 

os principios bdsicos da legalidade, da impessoalidade, damoralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

B) INFRACOES DE TRANSITO 

Acerca do pagamento de penalidades aplicadas relativa as infrações de 

transito, o edital é omisso quanto aos procedimentos a serem adotados. 

Deve-se partir da seguinte premissa — basica e indelével: os veiculos ficardo 

na posse da CONTRATANTE no dia a dia, face a execução do objeto contratual. Por isso, 

devera haver revisão das suas redagdes. Ora, estando a CONTRATANTE na posse dos 

veiculos desde o inicio da vigéncia do contrato, é evidente que qualquer sinistro, evento 

ou dano sera provocado por seu condutor, já que essa condição é inerente a propria 

execução do contrato, ou seja, a circulagdo dos veiculos na via pública. 

Desse modo, para afastar a sua responsabilidade de custeio de 

pagamento por multas supervenientes que infrinjam a legislagdo de transito brasileira, 

caberd & CONTRATANTE responsabilizar-se por seus énus, tanto do custeio quanto da 

responsabilidade civel. 

Essa, alias, é a regra do art. 257, § 32, do Código de Transito Brasileiro: 

“Art. 257. As penalidades serdo impostas ao condutor, ao proprietario do 

veiculo, ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de 

descumprimento de obrigagdes e deveres impostos a pessoas fisicas ou 

juridicas expressamente mencionados neste Cédigo. 

() 

§32 Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de 

atos praticados na direção do veiculo”. 

Além disso, a Resolugdo do Conselho Nacional de Transito - CONTRAN 

nº 339/2010, traz a permissdo de anotacdo dos contratos de aluguel ndo vinculado ao 

financiamento do veiculo, junto ao Registro Nacional de Veiculos Automotores, sendo 

necessario, para tanto, apenas a apresentagdo do documento de locação. 

“CONTRAN nº 339/2010, Art. 12 Permitir a anotação dos contratos de 

comodato e de aluguel ou arrendamento néo vinculado ao financiamento 

do veiculo, junto ao Registro Nacional de Veiculos Automotores. Pardgrafo 
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unico. Considera-se possuidor todo aquele que tem o exercicio, pleno ou 

ndo, de algum dos poderes inerentes a propriedade do veiculo, estabelecido 

por meio dos contratos previstos no caput, e anotado no respectivo érgéo 

executivo de trdnsito dos Estados ou do Distrito Federal.” 

Desse modo, as notificagdes por infracdes de transito serdo enviadas 

diretamente ao orgdo, sendo ele o responsavel pela apresentacio da defesa 

administrativa bem como pelo pagamento, ficando a locadora totalmente isenta de 

qualquer responsabilidade. 

Sendo assim, o pagamento da multa de transito ocasionada pelo 

motorista da CONTRATANTE, devera, por óbvio, ser sua responsabilidade. Nao sendo a 

CONTRTADA responsavel pelo pagamento para depois ser realizado o RESSARCIMENTO. 

Portanto, faz-se necessdrio a adição de cldusula onde identifica a CONTRATANTE 

responsavel por multas ou infragdes de transito posteriores 

C) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS FRANQUIAS DE SEGURO 

Conforme estabelecido no edital, consta que os veiculos devem ter seguro 

total, no entanto deve constar que o pagamento das franquias de seguro serdo atribuidas 

a CONTRATANTE. Entre as diversas despesas associadas a operação e manutenção de 

frotas de veiculos, as franquias de seguro emergem como um ponto de discussdo 

relevante. A definição de quem deve arcar com o pagamento das franquias em casos de 

sinistro é uma questdo que requer clareza, equidade e transparéncia 

O objeto do presente edital visa a contratagdo de empresa para locagdo de 

veiculos SEM MOTORISTA, com isso todos os veiculos serdo conduzidos por prepostos a 

servico da contratante. Isso implica que a CONTRATANTE tem controle direto sobre a 

utilizagdo dos veiculos, incluindo a selegdo de motoristas, os trajetos e as condigoes de 

operação, ou seja, 0s motoristas agem em beneficio de seus interesses. 

É indiscutivel que a utilização de veiculos em contratos de licitação abrange 

uma variedade de atividades, desde o transporte de mercadorias até o deslocamento de 

funcionarios para cumprir suas atribuigdes, nesse caso não há como a contratada prever e 

avaliar possiveis danos que possam ocorrer durante o contrato, e diante do que dispde o 

Art. 14 da Lei 8.666/93 é vedado licitar o que não está devidamente quantificado. 

“Art.14. Nenhuma compra sera feita sem a adequada caracterização de seu 

objeto e indicagdo dos recursos orgamentarios para seu pagamento, sob 

pena de nulidadedo ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa” 

Grifo nosso. 

Nesse contexto, a responsabilidade pelo pagamento das franquias de seguro 

nos contratos de locagao de veiculos deve ser direcionada aqueles que estdo sob posse 

dos veiculos no momento do sinistro. 
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O Código Civil, em seus artigos 186 e 927, está concretizado de mariéira claraÉ/ 

o direito de reparação por conduta comissiva ou omissiva de outrem que ver\\ha‘a lhe 

causar prejuízo. 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. ” 

(o 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilicito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repara -lo.” 

O artigo acima transcrito enseja a reparacdo de danos lastreado na teoria da 

responsabilidade subjetiva, nascendo dai os quatro requisitos essenciais para que se 

concretize o direito de indenizar: o ato, o dano, o nexo de causalidade e o dolo ou culpa 

do individuo causador do dano. 

“Art. 932. São também responsaveis pela reparação civil: (...) 

lll - o empregador ou comitente, por seus empregados, servigais e 

prepostos, no exercicio do trabalho que lhes competir, ou em razão dele”. 

Não é possivel fazer uma estimativa completa perante a extensdo dos 

possiveis danos causados pelo uso dos veiculos para conseguir realizar o orcamento e 

incluir esses valores na proposta de pregos, especialmente quando se trata de terceiros. 

Os acidentes podem ocorrer em diversas circunstancias, por isso caberá a 

CONTRATANTE o pagamento das despesas que decorram de dano, o que devera incluir a 

franquia do seguro total, conforme prevé a regra Constitucional do Art. 372, § 62, da 

Constituição Federal. 

Art. 37. A administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos 

principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiéncia e, também, ao seguinte. 

$ 6º As pessoas juridicas de direito publico e as de direito privado 

prestadoras de servigos publicos responderdo pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsavel nos casos de dolo ou culpa. 

Diante do exposto, faz-se necessdrio a devida alteração do Edital, para 

constar que o pagamento da franquia de seguro dos veiculos serd por conta da 

CONTRATANTE. Essa medida contribuira para a transparéncia e a adequada gestdo dos 

riscos envolvidos no contrato. 

D) CLAUSULA RESTRITIVA (ITEM 19.21) 
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Quanto aos documentos de habilitação relativos à qualificação técnica, o edital 

descreve da seguinte forma: 

“19.21. Apresentar declaração de ciência, que caso seja vencedora do 

certame, deverá apresentar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a apresentação 

do (s) veículo (s) para vistoria, como condição sine que non para que ocorra 

a homologação do processo. ” 

Pois bem, a exigência constante no item 19.21 é desarrazoada e restritiva, pois a 

negociação entre as partes somente será efetivada com a celebração do contrato, e, a 

partir deste fato, a futura contratada terá segurança jurídica para assumir compromissos 

e custos necessários para aquisição de veículos e execução do contrato. 

No item 19.21, que estipula a exigência de propriedade prévia dos veículos antes da 

homologação do processo licitatório. Tal exigéncia, contraria dispositivos da Lei Federal, 

que regula as normas para licitações e contratos na Administração Pública. A Lei nº 

8.666/93, em seu Art. 30. §62 estabelece que: 

Art. 30. A documentacgdo relativa a qualificação técnica limitar-se-a a: 

$ 62 As exigéncias minimas relativas a instalagées de canteiros, maquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para 

o cumprimento do objeto da licitagdo, serdo atendidas mediante a 

apresentagdo de relação explicita e da declaração formal da sua 

disponibilidade, sob as penas cabiveis, vedada as exigéncias de propriedade 

e de localizagéo prévia. 

Conforme preceitua o artigo 39, inciso |, da referida lei, um dos principios basicos da 

licitação é o da isonomia, que busca assegurar tratamento igualitário a todos os 

concorrentes, sem privilégios ou discriminagdes injustificadas. Nesse contexto, a 

imposicdo de que os licitantes sejam proprietdrios dos veiculos antes da homologação 

gera restrições desnecessarias e comprometer a competitividade do certame. 

Uma vez que a Lei de Licitagdes veda “exigéncias de propriedade e de locagdo prévia 

apenas para participar da licitação, o que restringe sobremaneira a competitividade do 

certame licitatério”. E acrescenta ainda que a comprovagao exigida poderia ser feita 

quando da assinatura do contrato, uma vez não ser razoavel cobrar que a licitante 

mantenha veiculos em sua garagem, com todos os custos decorrentes, apenas para 

participar de licitagdes publicas. 

Conforme a legislagdo pertinente, a fase de habilitagdo tem por objetivo aferir a 

capacidade técnica e juridica das empresas concorrentes, bem como sua regularidade 

fiscal e trabalhista. A exigéncia de tal declaragdo nesta etapa do processo licitatorio 

extrapola tais limites, configurando-se como uma imposicao que poderia ser considerada 

prejudicial à competitividade do certame. 
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ocacdo e Transporte) 

Ademais, a solicitagdo de tal declaragdo antecipadamente implica em énus financeiro 

para as empresas, as quais poderdo realizar investimentos em frota sem a garantia 

efetiva de que serdo contratadas. Tal cendrio, além de representar um risco financeiro 

consideravel, é incompativel com os principios de economicidade e razoabilidade que 

devem nortear as licitagdes. 

De fato, é inequivoco o carater restritivo da declaração exigida pois somente podera 

ser atendido por licitantes que, antes mesmo do certame ser finalizado, já possuam os 

veiculos para o devido fornecimento. Nesse contexto a exigéncia para apresentar a 

declaracdo citada ainda em fase de habilitagdo conduz ao entendimento de que as 

licitantes devem possuir em sua garagem os veiculos antes de assinar o contrato, e sem 

ter a devida certeza se sera vencedora do certame. 

IV. — DO REQUERIMENTO 

Isto posto, requer-se a Vossa Senhoria que se digne a realizar as alterações 

necessarias, visando a regularidade do edital do PREGAO ELETRONICO N2 22.11.2023.01- 

SRPE- PREGAO ELETRONICO DO TIPO MENOR PRECO. De forma a reformular o aspecto 

acima suscitado, paraque o Certame se atenha a legalidade necesséria as contratacdes 

publicas com a admissdo da presente impugnação ao Edital,com sua posterior analise e 

deferimento de seus argumentos,considerando especialmente o principio da autotutela 

administrativa. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 06 de dezembro de 2023. 

WASHINGTON e NNE 

MAVIAEL BATISTA DE - WASHINGTON MAVAEL BATISTA 
MEDEIROS:067442604 Ot MEDEROS 06744260456 
” Dados: 2023.12.06 09:43:06 -03 00' 

EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ.: 03.173.828/0001-30 

Washington Maviael Batista de Medeiros 

Procurador 

CPF: 067.442.604-56 
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EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA 

CNPJI/MF: 03.173.828/0001-30 

ADITIVO 28 

Alteração e Consolidação do Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular, Sr. THIAGO MODESTO PROTÁSIO, brasileiro, advogado, 

solteiro, nascido em 18/09/1989, portador do documento profissional de nº 12214 OAB/RN, inscrito 

no CPF/MF sob nº 067.513.524-92; e Sr. EUGENIO MODESTO PROTÁSIO, brasileiro, empresario 

solteiro, nascido em 27/07/1992, portador da CNH de nº 05031086777 DETRAN/RN, inscrito no 

CPF/MF sob nº 067.513.514-10; e Sra. ANA CARLA PADILHA MODESTO, brasileira, empresária, 

solteira, nascida em 27/04/1965, portadora do RG de nº 2.687.788 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob 

nº 461.764.974-34, ambos residentes e domiciliados na Av. Getúlio Vargas, 544, apto. 2301 

Residencial Issa Hazbun, Petropolis, Natal/RN, CEP 59012-360; únicos socios da sociedade 

empresaria limitada denominada EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAGAO E TRANSPORTE LTDA, pessoa 

juridica de direito privado com foro juridico na cidade de Natal/RN, e sua sede e domicilio na mesma 

cidade na Av. Engenheiro Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59082-175, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24200304127 por 

despacho de 24/05/1999, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.173.828/0001-30, resolvem, de pleno e 

comum acordo, alterar e consolidar o contrato social e aditivos da sociedade empresaria limitada 

mediante as clausulas seguintes: 

Clausula 17 - DA ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

Fica neste ato criada uma filial situada na Avenida Rio Grande do Sul, 1345, Salas 211 e 210, Caixa Postal 

234, £stados, loão Pessoa/PB CEP 58030-020, sendo mantidos inaiterados, para esta filial, o capital social 

€ 0 objeto social da matriz 

Cldusula 2º - DA RATIFICACAO 

Ratificam-se as demais clausulas e condições do contrato social e aditivos não modificadas pela 

presente alteragdo contratual 

Em decorréncia das alteracoes ocorridas no conteudo e forma efetivada, consolida-se o contrato 

social e aditivos que passarão a vigorar com a seguinte redagao.
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

221 
EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAGAO E TRANSPORTE LTDA Í 

CNPJ/MF: 03.173.828/0001-30 

Pelo presente instrumento particular, Sr. THIAGO MODESTO PROTASIO, brasileiro, advogade 

solteiro, nascido em 18/09/1989, portador do documento profissional de nº 12214 OAB/RN, inscrito 

no CPF/MF sob nº 067.513.524-92; e Sr. EUGENIO MODESTO PROTASIO, brasileiro, empresario, 

solteiro, nascido em 27/07/1992, portador da CNH de nº 05031086777 DETRAN/RN, inscrito no 

CPF/MF sob nº 067.513.514-10; e Sra. ANA CARLA PADILHA MODESTO, brasileira, empresaria, 

solteira, nascida em 27/04/1965, portadora do RG de nº 2.687.788 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob 

nº 461.764.974-34, ambos residentes e domiciliados na Av. Getulio Vargas, 544, apto. 2301, 

Residencial Issa Hazbun, Petropolis, Natal/RN, CEP 59012-360; unicos socios da sociedade 

empresarialimitada denominada EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAGAO E TRANSPORTE LTDA, pessos 

juridica de direito privado com foro juridico na cidade de Natal/RN, e sua sede e domicilio na mesma 

cidade na Av. Engenheiro Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59082-175, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24200304127 por 

despacho de 24/05/1999, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.173.828/0001-30, resolvem, de pleno e 

comum acordo, consolidar o contrato social e aditivos da sociedade empresaria imitada mediante 

as clausulas seguintes 

Capitulo | 

Denominagao, Foro, Sede, Objeto e Prazo 

Clausula 1º A sociedade gira sob a denominacao social de EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO E 

TRANSPORTE LTDA, tendo sua matriz com foro juridico na cidade de Natal/RN, e sua sede e 

domicilio na mesma cidade na Av. Engenheiro Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59082 175 

e sua filial cujo CNPI/MF ¢ 03.173.828/0005-63 e NIRE 26902011326, situada na Rua Visconde de 

Jequitinhonha, 279, sala 1105. ed. Tancredo Neves, Boa Viagem, Recite/PE, CEP 51021 190; sua filial 

situada na Avenida Rio Grande do Sul, 1345, Salas 211 e 210, Caixa Postal 234, Estados, loão Pessoa/PB 

CEP 58030 020, podendo abrir e fechar filiais em qualquer parte do pais e no exterior, a critério da 

Administragao 

Clausula 22 - O objetivo da sociedade é o de: 

* 7711-0/00 Locação de automoveis e onibus sem motorista; 

* 4923-0/02 Locagao de automoveis e 6nibus com motorista
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Cláusula 32 - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio das operações 

sociais se deu em 24/05/1999. 

Capitulo Il 

Capital, Subscrição e Integralizagdo 

Clausula 4º - O capital social é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas 

mil) quotas, ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 

Clausula 5¢ - As quotas do capital social, ja integralizadas pelos socios em moeda corrente e legal 

do pais sao distribuidas da seguinte forma e proporgao: 

SÓCIOS | PERCENTUAL% | — QuUOTAS | VALOR/RS | 

THIAGO MODESTO PROTÁSIO NPT 149.150 | 149.150,00 | 

FUGENIO MODESTO PROTASIO a97% | 149.150 | 149.150,00 | 

ANA CARLA PADILHA MODESTO T 056% T 1.700 1.700,00 

| TOTAL GERAL 1 100,00% ‘ 300.000 300.000,00 | 

Capitulo 11l 

Divisdo das Quotas, Responsabilidade, Administragdo e Deliberagdo. 

Clausula 62 - As quotas da sociedade sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas pelos 

socios, sob qualquer titulo ou pretexto a terceiros estranhos a sociedade, sem 0 expresso 

consentimento dos socios por escrito, os quais tém em igualdade de condigoes e na proporgao das 

quotas de capital de cada um o direito de preferéncia ao sócio e terceiros que queira adquiri-las 

Clausula 72 - A responsabilidade dos sacios é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizagao do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 

10.406/2002. ¢ 

Cldusula 82 - Os socios podem designar administradores nao socios (art. 1.061 do CC), para 

administrar e/ou defender a pratica de atos necessarios a consecução dos objetivos sociais na 

defesa dos bens e interesses da sociedade. 

Clausula 9º - A administracao da sociedade sera exercida pelo sotio Sr. EUGENIO MODESTO 

PROTASIO, ja acima qualificado, que desempenhara suas fungoes de forma isolada em todos o« 

negocios de exclusivo e absoluto interesse da sociedade, zelando pelo fiel cumprimento das 

obrigações sociais da empresa, e representando a empresa judicial e extrajudicialmente, passiva e 

ativamente
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§1° E vedado ao(s) administrador(es) o uso da sociedade em negócios alheios aos fins sociais, como 

abono, aceite, aval, endosso e outros compromissos em nome da sociedade, em bengífide dos 

82º Ols) socio(s) e/ou administrador(es) que não acatar(em) as restrições contidas no pafagrafo 

sócios, do administrador ou de terceiros em prejuizo da sociedade 

primeiro ficará(ão) individualmente responsável(eis) pelo pagamento do compromisso assumido. 

em nome da sociedade, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

83º O(s) socio(s) e/ou administrador(es) não socio(s) que participar(em) da administração da 

sociedade fará(ao) jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 

consenso unânime do(s) sócio(s), cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de 

Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

Capítulo IV 

Exercício Social, Balanço, Lucros, Perdas e Conselho Fiscal 

Clausula 102 - O exercicio social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro sera levantado o 

balanço geral com demonstração do resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado sera 

partilhado entre os sócios da seguinte forma: 

a) Havendo lucro ou prejuizo, o valor liquido sera distribuído ou suportado entre 05 sócios na 

proporção de suas quotas; 

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal. Compete aos sócios decidir sobre os 

negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 

segundo o valor das quotas de capital de cada um, conforme determina o art. 1.010 da Lei 

nº 10.406/2002 

Parágrafo único - Os sócios poderão optar pela distribuição de lucros intermediários no decorrer do 

exercicio social, inclusive de forma desigual, baseado em balancete de verificação 

Capítulo V 

A Retirada ou Sucessão de Sócios. 

Cláusula 11º - Na eventualidade de falecimento, interdição, inabilitação ou qualquer outra situação 

que implique em dissolução da sociedade, não acarretará a sua dissolução, a qual continuará suas 

atividades normais com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social 

registrada na Junta Comercial
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81º Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros maiores fica assegurado o direito de 

substitui-lo se assim o desejarem. 

§2¢ Inexistindo herdeiros maiores ou, caso 0s sucessores não tenham interesse em msig‘;}.‘( na 

sociedade, deverão, na forma da lei e dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dg obito, 

manifestar expressamente o interesse de apurarem seus haveres sociais. 

83º Por qualquer motivo que seja à saída de sócio da sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou 

herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial com demonstração de 

resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da 

sociedade ou dos sócios remanescentes, o valor apurado será pago na forma e condições da cláusula 

132 

84º A retirada, exclusao ou morte do socio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade 

pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos apos averbada a resolugio da sociedade; nem nos 

dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto nao se requerer a averbacao 

Clausula 122 - O socio retirante da sociedade tem o dever de comunicar e oferecer por escrito suas 

quotas e haveres na sociedade aos socios remanescentes, no prazo minimo de 60 (sessenta) dias de 

antecedéncia da data de seu desligamento. 

81º Em 30 (trinta) dias da data da comunicagdo, 0s sócios remanescentes tém o dever de responder 

par escrito ao socio retirante se tém ou nao interesse na compra de seus haveres na sociedade 

§2° Havendo interesse dos socios remanescentes para a compra das quotas do socio retirante da 

sociedade, o valor sera apurado e pago na forma e condições fixadas na clausula 132 deste contrato 

§3° Somente com a recusa dos socios remanescentes (expressa ou tacitamente) da oferta é que as 

quotas do socio retirante podem ser oferecidas a pessoa estranha a sociedade. 

$4º O socio não pode ser substituido, no exercicio de suas funções, sem o devido consentimento 

dos demais sócios, expresso em modificagao contratual. 

Clausula 132 - Indistintamente e para qualquer dos motivos para a saida de socios da sociedade, os 

haveres do socio retirante serão apurados em balanco geral especial, com a demonstracao do 

resultado do exercicio, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, cujo valor 

apurado sera pago pela sociedade ou pelo socio remanescente, em 12 (doze) parcelas mensais 

1guais e sucessivas, com juros de 1% (um por cento) ao més, vencendo a primeira a 90 (noventa) 

dias da data da comunicação e as demais parcelas, nos mesmos dias dos meses seguintes. 
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Capítulo VI J_) < 

Dissolução, Desimpedimento e Divergência. 

Clausula 14º - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos eventos pfevistos no art. 

1.033 do Código Civil 

Cláusula 15º - O sócio administrador declara que não está condenado em nenhum dos crimes 

previstos em lei, em especial nos crimes previstos no $1º do art. 1.011 do Codigo Civil, que o impeça 

de exercer atividades empresariais ou figurar como administrador de sociedade empresaria 

limitada 

Cláusula 162 - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na interpretação dos 

termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 

10.406 de 10 01-2002 e supletivamente pela Lei 6.404/76 (lei das S/A) 

F por estarem assim justos e contratados, todos assinam o presente instrumento elaborado em via 

unica para que surtam seus efeitos legais. 

Natal/RN, 09/10/2023 

THIAGO MODESTO PROTASIO EUGENIO MODESTO PROTASIO 

/ ANA CARLA PADILHA MODESTO 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ANDRE PINHEIRO LOPES, com inscrigdo ativa no CRC/RN, sob o n° 006603, inscrito no CPF nº 

02428103490, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e civeis, que 

este documento é auténtico e condiz com o original. 

IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

L 02428103490 006603 ANDRE PINHEIRO LOPES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/10/2023 13:14 SOB Nº 20230781870 
PROTOCOLO: 230781870 DE 19/10/2023 
CODIGO DE VERIFICAGAO: 12315289540, CNPJ DA SEDE: 03173828000130 
NIRE: 24200304127. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/10/2023 
EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAGAO E TRANSPORTE LTDA 

JUCERN DENYS DE MIRANDA RARRETO 
SECRETARIO-GERAL 

www . redesim.rn.gov.br
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locagdo e Transpo: 

Empresa Brasileira de Locação e Transporte LTDA. - EPP 
Av. Eng.” Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN 

Fone/fax: (84) 4008-2829 e-mail: licitucao(s ehlt.com b 

CNPJ: 03.173.828/0001-30 - Insc. Estadual n® 20206501-4 - Insc. Municipal nº 2156622 

PROCURACAQ 

Pelo presente instrumento particular de mandato, A EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAO 

E TRANSPORTES (EPP). Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, 

Natal/RN, in: ta no CNPJ 03.173.828/0001-30, doravante denominado simplesmente OUTORGANTE, 

neste ato representada por seu Socio Diretor, Eugénio Modesto Protasio, portador da carteira de 

identidade nº 1.795.439, inscrito no CPF sob o n°, 067.513.514-10, nomeia e constitui como seu bastante 

procurador: WASHINGTON MAVIAEL BATISTA DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, gerente comercial, 

portadora da carteira de identidade nº 2411598, expedida pelo ITEP/RN, inscrita no CPF nº 067.442.604-56. 

com enderego profissional na Av. Roberto Freire, 2284 — Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN, para 

representar a empresa junto a BEC. SICAF, COMPRASNET, PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, BBMET 

e demais unidades compradoras nas esferas municipais, estaduais e federais, podendo representa-la nas 

realizagdes de pregoes, processos de licitagio de qualquer modalidade. tanto cletronico como presencial, 

podendo requisitar certiddes, consultar processos, apresentar propostas, formular lances. interpor recursos, 

contra arrazoar recursos, levantar pendéncias, regularizar pendéncias, transigir, realizar diligéncias, solicitar 

copias de documentos ¢ declaragdes, retirar certiddes, desistir da interposigdo de recursos, negociar com 

pregoeiro, assinar atas. assinar credenciamento, assinar declaragdes, assinar propostas, assinar ata de seção 

públicas, assinar recursos, assinar impugnagdes, ssinar esclarecimentos, assinar propostas de preços, podendo 

ainda, praticar todos e quaisquer atos que se fizerem necessarios ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 

inclusive substabelecer tais poderes aqui conferidos para participar em pregdes ¢ todos os seus ritos e tudo mais 

que se faga necessario, sempre representando interesses do OUTORGANTE, ratificando ainda todos os atos até 

o momento praticados. Obrigam-se, ainda a observar toda a legislação aplicavel contra as praticas ¢ crimes de 

corrupgdo, em especial a lei nº 12.846/2013, bem como seu decreto nº 8.420/20185 e todos e quaisquer atos 

normativos e regulamentos pertinentes. O presente mandato terá eficicia até 30 de dezembro de 2023. 

Natal, 30 de dezembro de 2022 

Eugénio Modesto Protisio 

Dirctor 

Ident. nº 1.795.439 ITEP/RN| CPF nº 067.513.514-10
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AO ILUSTRISSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAGAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE - CE. 

REF. PREGAO ELETRONICO N° 22.11.2023.01-SRPE 

GIGA COMERCIO E SERVIGO - ME, com CNPJ Nº. 

21.325.542/0001-04, localizada a Rua Jandira Bastos Magalhaes, N°. 429, Cruzeiro, 

de Itapajé-Ce, CEP 62.600-000, vem, por meio de seu representante legal Carlos 

Hallerthon Mikael Alves Sales, RG 2003028027154 SSP-CE e CPF 013.260.763-88, 

vem respeitosamente, a presenca de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, 

tempestivamente, com fundamento no art. 24, caput do Decreto Federal n° 

10.024/2019, apresentar IMPUGNAGAO AO EDITAL DE LICITAGAO, pelos motivos 

de fato e direito que adiante passa a expor. 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAGAO 

O Decreto Federal nº 10.024/2019 que regulamenta a licitagdo, na 

modalidade pregao, na forma eletrénica, prevé em seu artigo 24, caput, o prazo legal 

e os legitimados para interposição da impugnação ao edital. Vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa podera impugnar os 

termos do edital do pregão, por meio eletrénico, 

na forma prevista no edital, até trés dias úteis 

anteriores a data fixada para abertura da sessdo 

publica. Grifos nossos. 

Como também determina o referido instrumento convocatdrio: 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGOES DO ATO CONVOCATORIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverao ser 

enviados o(a) Pregoeiro(a), até 3 (trés) dias úteis anteriores a data fixada para abertura 

das propostas, exclusivamente por meio eletronico, no endereço 

licitacaoitapaje@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema do 

Bbmnet Licitações e o órgão interessado 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, uma 

vez que sua pega foi direcionada a Comissao de Licitação do estimado Municipio, no 

dia 07 de dezembro de 2023 e a data de abertura do certame esta prevista para o dia 

14 de dezembro de 2023. Portanto, a presente impugnagao devera ser recebida pelo
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Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, 

processada e ao final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

|- DOS FATOS: 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 22.11.2023.01-SRPE, a ser realizado pelo Município de ITAPAJE — CE, 

com data prevista para a realização no dia 14 de dezembro de 2023. O referido 

certame tem por objeto o Futura e Eventual contratação pelo período de 12 (doze) 

meses para Contratação de serviços de locação de veículos de interesse das 

diversas Secretarias do Municipio de Itapajé-CE 

Il - | — DA ILEGALIDADE DA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE ADJUCAÇÃO PELO 

MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE 

Sabidamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades procurar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nível de 

competitividade e igualdade de tratamento entre os participantes do certame, de 

forma a garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência e 

isonomia, consoante art. 37 da Constituição da República de 1988, entretanto não é 

o que se verifica no caso em análise. 

No preâmbulo do edital, o estimado órgão menciona que o critério de 

julgamento do referido certame será pelo tipo menor PREÇO por LOTE. É sabido que 

no critério de adjudicação por item há a divisão do objeto em partes específicas, cada 

qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual amplia a 

competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

De modo contrario, no critério de adjudicagéo por valor lote, há o 

agrupamento de diversos itens que formardo o lote. Neste ponto é importante 

destacar o papel da Administragao, pois ela deve agir com cautela, proporcionalidade 

e razoabilidade para definir quais itens integrardo o referido lote, pois os itens 

agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as
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regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa. 

Ocorre que, com data máxima vênia, o estimado Município não se atentou 

aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade ao determinar o critério de 

julgamento pelo menor valor global do pregão em comento. Isto porque, conforme se 

verifica na imagem abaixo, os lotes 2 e 3 do certame embarca produtos que não 

possuem compatibilidade nenhuma entre si. 

LOTE 02 
TEM | DESCRIÇÃO T ESPECIFICAÇÃO QUANT. | QUANT. —UNIDADE 

VEIC. ) | 
84422 | LOCAÇÃO DE VEICULO C/20 | Especificação : Veiculo tipo microonibus, 1 12 MES 

‘ LUGARES TIPO or condicionado, capacidade minima 20 

MICROONIBUS (vinte) lugares, com motorista, 

combustivel por conta da 
| contratante/locatdria, aluguel mensal,
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[Tav67z 

TT 

| TOCAÇÃO DE VEICU 
ABINE DUPLA € 

CARROCERIA ABERTA 
M 

com quibmetragem livre, ano nao 
inferior o 2008, em perfeito estado de 
conservoção e que atendo as legisloções 

|de transito B 
Especificação . Veiculo no versdo cabine 
dupla, 04 portas e carroceria aberta, 
tragdo dxd, o diesel, com motorista, com 
ar condicionado, combustivel por conta 
da contratonte/locataria, aluguel mensol, 
quitometragem livre, ano ndo inferior a 
2014 em perfeito estado de conservagtio 
e que atenda a todas os legislações de 
tronsito 

LOCAÇÃO DE VEICULO COM | Especificação ; Veiculo com capacidade 
LUGARES parg 07isete) passageiros, a gasolina, 

com matorista, com combustivel por 
conta do contratante/tocatdria, alugue! 
mensal, quilometragem livre, ano não 
inferior 0 2012, em perfeito estado de 
conservogBo e que atenda os legislogBes 
de transito 

146301 
| 

204 | mÊS 

7 mÊs 

LOCAÇÃO DE VEICLLO TIPO | Especificação : Veículo tipo VAN com ar 
VAN condicionado, com capacidade minimo 15 

fquinze,lugares,com motoristo, 
| combustível por conta do smpresa 
| cantratada, com quilometragem livre, 
| ano ndo inferior o 2008 em perfeitc 
estado de conservacdo e que atendo 65 

_legisiagoes de transit e -” E ttaa 
|[ 146302 | LOCAGAG DE VEICULO TIPO | Especificaçõo : Veículo tipo VAN com ar 

146303 | LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

120673 

VAN 

VAN, 

HCACAD DE VEICULD 
TILITARIO TIPO 

rondicionodo, com capacidode minima 15 

(quinze)lugares,com motorista, 
combustive! por conta do empresa 
controtade, com quilometragem livre, 
ano não inferior a 2008 em perfeito 

| estodo de conservacdo e que atenda as 
legislagoes de transito. 

60000  QUILOMETRO | 

60000 | QUILÔMETRO 

Especificação : Veiculo tipo VAN com ar 
| condicionado, com capacidade minim 15 
| (quinzejlugares,com motaristo, 
combustivel por conta do empresa 
contratada, com quilometragem livre, 
eno não inferiora 2008 em perfeito 
estado de conservagda e que atenda os 
legislagoes de transito 
Especificação  Veiculo na versão 

| SUV,com 07 lugares, a diesel, 4 portas, 
tração 4x4, com mororista, com 
combustive! por conta da 
contratante/tocotória, com ar 
condicionado, alugue! mensal, 
quilometrogem livre, ano ndo infenor o 

| 2014, em pefeito estado de conservação 

60000 — QUILÔMETRO 

TE
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[ — : toTEO3 — — : 
mem | DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO | quant. QUAN‘L‘ UNIDADE 

43503 LOCAGAOC DE01(UM) | Especificogdo . Veiculo tipo cominhdo | 30000 — QUILOMETRO 
VEICLILO TIPO CAMINHAD — boú, or condicionado, com motoriste. 

AÚ | combustívei por conta empresa 
contratodo, com quifometragem livre, 
ana não inferior a 2012, em perfeito 
estado de conservação e que atendo o 

, todas os legisiogdes de trônsito. e L | 
146017 LOCACAD DE CAMINHAD  Especificogdo ; VEICULO COM 2 24 MÊS | 

Dk PEQUENO PORTE CARROCERIA ABERTA, COM CAPACIDADE 
| DF 4(QUATRO) TONELADAS, MOTOR A 

DISEL, COM MOTORISTA, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTIVEL 
POR CONTA DA 
CONTRATANTE/LOCATARIA, ANO NÃO 
INFERIOR A 2014, EM PERFEITO ESTADO 

| DE CONSERVACAD E QUE ATENDA A 
Í , TODAS AS LEGISLAÇÕES DE TRÂNSITO. | I 

120731 | LOCAAO DE VEICULO COM | Especificoção : Veiculo tipo micro nibus - 8000 | 
30 LUGARES TIPO com or condicionade, com capacidade | i | 

MICROONBUS minima 30 (trinta lugares),com | | 
motoriste, combustivel por conto da | | 
empresa contratada, com quilometragem | 
livre, ano não inferior a 2007 em perfeito 

| estado de conservação e Gue atenda os 
— legislagoes de transito. - : — 

146293 | LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM | Especificação : Veiculo tipo micro ônibus 1 12 MES 
| 30 LUGARES TIPO com or zondicionado, com capacidade ‘ 
MICROONIBUS. mínima 30 (trinta lugares;com 

motorista, combustivel por conta da | 
contratante/locataria. Aluguel mensol, 

com quilometrogem livre, ano não 
inferior a 2007, em perfeito estodo de 
conservação e que atendo os legislagoes | | 

— de transito. ' 
146294 — LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM | Especificação : Veiculo tipo micro ônibus 

30 LUGARES TIPO com or condicionado, com capacidade 
MICROONIBUS minima 30 (trinta lugares),com | 

motorista, combustivel por conta da 
empresa controtado, com quilometrogem W 
livre, ano não inferior a 2007 em perfeito | 
estado de conservação e que atendo os 

Í : : , legislagoes de transito. N | 
146295 | LOCAGAO DE VEICULO COM  Especificagdo : Veiculo tipo Gnibus com or | 65000  QUILOMETRO 

45 LUGARES TIPO ONIBUS — condicionado, com capocidade minimo 45 
(quarenta e cinco lugares),com motorista, 

| combustivel por conto da empresa 
controtodo, com quilometragem hivre, 
ano não inferior a 2007 em perfeito | 

| estado de conservogdo e que atenda as — 

QUILOMETRO | 

| | 
E . | 
70000 | QuILÔMETRO 

legisiogoes de tronsito 
120679 — LOCAÇÃO 0E VEÍCULO 1190 | EspecificagBo - Velculo cominhBo, tipo — | 1 ™12 mÊS 

AMINHAD bad. Com capacidade minima de 04 | 
(quatro) tonelodas, com matorista, 
combustivel por conto do 
contratente/locataria, ano não inferior a 
2014, em perfeita estado de conservaçõo 
e que atenda o todas as legislações de 

_|transito. —
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Conforme se verifica na imagem acima, é patente que o lote em comento 

agrupa itens que possuem peculiaridades entre si, pois são produtos distintos, de 

segmentos diferentes. 

Dessa forma, os produtos agrupados no lote em questao, comportam 

plena divisibilidade, sem comprometer o objeto da licitagdo. A juncéo de itens 

auténomos e distintos em um mesmo lote ofende gravemente a 

competitividade do certame e restringe a iqualdade entre os licitantes, e 

consequentemente é frustrada a busca pela melhor proposta. Exigir que 

determinado licitante comercialize/oferega servico de varios tipos de produtos 

diferentes é ato totalmente contrario do que determina a lei. 

Quando o edital possui um lote e este é composto por varios produtos, 

para concorrer, os licitantes são obrigados a apresentar proposta para TODOS os 

itens licitados no lote, porém muitas empresas, não comercializam todos os itens 

compostos no lote, situagdo está que dificulta a ampla participagao das empresas 

interessadas. 

Para sermos mais precisos, editais cujo critério é por menor prego por lote, 

diminui drasticamente a competitividade do certame e acaba estabelecendo 

preferéncias, ocasionando assim o afastamento do fim colimado do pregão, que é a 

escolha da proposta mais vantajosa, em ambiente de igualdade de condições aos 

licitantes. 

O artigo 3° da Lei de Licitagdes e Contratos ao dispor sobre a finalidade e 

regras do procedimento licitatério, previu expressamente que: 

Art. 3° A licitagdo destina-se a garantir a 

observancia do principio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administragao e a promogao 

do desenvolvimento nacional sustentavel e 

serd processada e julgada em estrita



GIGA GIGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

byl CNPJ N°. 21.325.542/0001-04. 

Dl Rua Jandira Bastos Magalhaes, 429, Cruzeiro, Itapajé-Ceara, CEP 62.600-000, Tel: (85)99109-7473 ou 1&599115»43 'WhatsApp 

conformidade com os principios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculagdo 

ao instrumento convocatorio, do 

Jjulgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

$ 10 É vedado aos agentes públicos: 

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocagao, cldusulas ou condigoes que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

cardter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabelegam 

preferéncias ou distingbes em razdo da 

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstancia impertinente 

ou irrelevante para o especifico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 50 a 12 

deste artigo e no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 

de outubro de 1991; 

Il - estabelecer tratamento diferenciado de 

natureza  comercial, — legal, trabalhista, 

previdenciaria ou qualquer outra, entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 

no que se refere a moeda, modalidade e local 

de pagamentos, mesmo quando envolvidos 

financiamentos de agéncias internacionais, 

ressalvado o disposto no paragrafo seguinte e 

no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

1991. (...) Grifos nossos. 

Dessa maneira, na presente licitagdo, ndo existe razão para esse 

respeitavel Orgao manter o critério de julgamento por menor valor global, pois em 

momento algum, apresentou no corpo do edital uma embasada justificativa, capaz de 

demonstrar a vantajosidade dessa escolha comparativamente ao critério usualmente 

requerido de julgamento do menor prego por item.
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Dessa forma, manter o Edital da maneira como esta ofende até mesmo 

ao principio da legalidade, que garante o direito de participagdo de qualquer 

interessado, sem que haja qualquer restrigdo, nos estritos termos da Lei que 

estabelece: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se 

referem os incisos | a lll do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contratagao 

$ 10 As obras, servigos e compras efetuadas 

pela Administragao serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente  vidveis, 

procedendo-se à licitagdo com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos 

disponiveis no mercado e a ampliagao da 

competitividade sem perda da economia de 

escala. 

Na esteira desse entendimento, foi publicada a sumula nº 247 do TCU, que 

estabeleceu que: 

É OBRIGATORIA a admissdo da 

adjudicação por item e nao por preco global, 

nos editais das licitagdes para a contratagao de 

obras, servigos, compras e alienagdes, cujo 

objeto seja divisivel, desde que nao haja 

prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda 

de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participagdo de 

licitantes que, embora nao dispondo de 

capacidade para a execugao, fornecimento ou 

aquisi¢ao da totalidade do objeto, possam fazé- 

lo com relação a itens ou unidades auténomas,
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devendo as exigéncias de habilitagao ad 

se a essa divisibilidade". 

15-Za WhatsApp 

lequar- 

O objetivo da mencionada norma é ampliar a 

competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem nao ter capacidade ou 

condigoes de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, 

pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação de muitas empre: 

certame, caracterizando assim restrigdo a competição (Acórdão 18/20 

TCE/MT). 

razao 

sas no 

19 do 

Assim sendo, o parcelamento de itens em licitagdes 

é a regra e o agrupamento é a excegao, que deve ser muito bem justificada. O TCU 

tem recomendado a separagdo do objeto em lotes distintos, quando de natureza 

divisivel, com objetivo de permitir a participagdo de empresas que, embora não 

estejam habilitadas a fornecer a totalidade dos itens especificados, p: ossam 

apresentar proposta mais vantajosa, no que diz respeito aos demais itens (Acórdão 

1998/2016, 3009/2015, 122/2014, 491/2012 e 2895/2014, todos do Plenario). 

Assim, requer seja feito o desmembramento do lote 

2 do Edital, tornando os itens independentes entre si ou separando tais itens em mais 

lotes, que sejam realmente do mesmo segmento, ampliando assim, o leque de 

empresas participantes do certame. 

Mister se faz ressaltar que o principal objetivo de uma licitagao é obter a 

proposta mais vantajosa para o ente publico em suas compras. Persistir com a 

restricdo acima identificada limitara o numero de participantes presentes, com 

consequéncia menor numeros de proposta vantajosas e possiveis aumentos 

abusivos de pregos e insumos. 

Il - 1l - DAS VIOLAGOES DAS NORMAS LEGAIS - PRAZO MINIMO DE 8 (0ITO) 

DIAS PARA CADASTRAMENTO DE PROPOSTA. 

No referido edital do instrumento convocatério, consta data de inicio de 

acolhimento de propostas o dia 30 de novembro de 2023, porém ha uma diver: 

com as informagdes da plataforma responsavel pela realizagao do Pregao. 

consta abaixo: 

géncia 

Como
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3. DAS DATAS, HORÁRIOS DO CERTAME, DO ENDEREÇO PARA ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/11/2023, às 17:30 horas 

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2023, às 09:00 horas. 

3.3. INICIO DA SESSAO E DISPUTA DE PRECOS: 13/12/2023, as 09:00 horas. 

Informações do Edical 

ó Pret. itapaje - 07663956000184 

Franciano Franca Cordeiro 8809736700 

é Detee ” do recebimento de oroposta; » dstancesdeverseon 
0611272023 | 12:00:00 Global do Lote 

121212023 | 09:00:00 12112/2023 | 08:59.00 

slidsce da proposta « Dataehoraparao in 
6odias 13/12/2023 | 09:00:00 

Dito isso, o prazo realmente estabelecido na plataforma, vai de desacordo com 

o edital, e com o Art. 4º, V, Lei 10.520/2002 que diz: 

Art. 4º, V, o prazo entre a publicação do Aviso 

e a data fixada para a apresentação das 

propostas, não será inferior a 8 (oito) dias 

ÚTEIS. 

Ill - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se, que seja feito o desmembramento dos LOTES 

2 E 3 do Edital, tornando os itens independentes entre si ou separando tais itens em 

mais lotes, que sejam realmente do mesmo segmento, ampliando assim, o leque de 

empresas participantes do certame. 

Requer, também, que seja estendido o prazo para cadastro das propostas 

na plataforma BBMNET, tendo em vista que o prazo esta divergente com o referido 

edital e em desacordo com a Lei 10.520/2002, Art. 4°, V.
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Requer, por fim, que seja determinada a republicagéo do Edital, inserindo 

a alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4°, 

do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

GIGA 
COMERCIO E 
SERVICOS 

Assinado de forma 
digital por GIGA 
COMERCIO E 

SERVICOS 
LTDA.:2132554200010 

LTDA.:213255 4 

42000104 
Dados: 2023.1207 
09:02:06 0300 

Nestes termos, pede deferimento. 

Itapajé — CE, 07 de dezembro de 2023. 

GIGA COMERCIO E SERVIGOS - ME 
CNPJ N.° 21.325.542/0001-04 
CARLOS HALLERTHON MIKAEL ALVES SALES 
CPF N.° 013.260.763-88 
RG 2003028027154
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AO ILUSTRISSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ - CE. o , 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.11.2023.01-SRPE 

C. H. M. A. Sales — ME, com CNPJ N°. 19.373.424/0001-20, Io\béhzggi |4 Rua 

Fausto Pinheiro, Nº. 719, no Centro de Itapajé-Ce, CEP 62.600-000, vem, por meio de seu 

representante legal Carlos Hallerthon Mikael Alves Sales, RG 2003028027154 SSP-CE e 

CPF 013.260.763-88, vem respeitosamente, a presenga de Vossa Senhoria e digna Equipe 

de Apoio, tempestivamente, com fundamento no art. 24, caput do Decreto Federal nº 

10.024/2019, apresentar IMPUGNAGAO AO EDITAL DE LICITAGAO, pelos motivos de fato 

e direito que adiante passa a expor. 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAGAO 

O Decreto Federal nº 10.024/2019 que regulamenta a licitagdo, na modalidade 

pregão, na forma eletrénica, prevé em seu artigo 24, caput, o prazo legal e os legitimados 

para interposigao da impugnagéo ao edital. Vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa podera impugnar os termos do 

edital do pregao, por meio eletrénico, na forma prevista no 

edital, até trés dias Uteis anteriores a data fixada para 

abertura da sesséo publica. Grifos nossos. 

Como também determina o referido instrumento convocatério: 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGDES DO ATO CONVOCATORIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser 

enviados o(a) Pregoeiro(a), até 3 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para abertura 

das propostas exclusivamente por meio eletronico, no enderego 

licitacaoitapaje@gmail.com, informando o numero deste pregao no sistema do 

Bbmnet Licita¢des e o órgão interessado 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnagao de forma tempestiva, uma vez que sua 

peça foi direcionada a Comissao de Licitagao do estimado Municipio, no dia 06 de dezembro 

de 2023 e a data de abertura do certame esta prevista para o dia 14 de dezembro de 2023. 

Portanto, a presente impugnagao devera ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de 

apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao final, julgada procedente, 

nos termos do requerimento.
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|- DOS FATOS: 

e Eventual contratagéo pelo periodo de 12 (doze) meses para Contratagao de servigos de 

locação de veiculos de interesse das diversas Secretarias do Municipio de Itapajé-CE 

Il - | - DA ILEGALIDADE DA ADOGAO DE CRITERIO DE ADJUCAGAO PELO MENOR 

PREÇO GLOBAL/LOTE 

Sabidamente, o processo licitatdrio tem entre suas finalidades procurar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nivel de competitividade e 

igualdade de tratamento entre os participantes do certame, de forma a garantir o 

cumprimento dos principios constitucionais da eficiéncia e isonomia, consoante art. 37 da 

Constituição da Republica de 1988, entretanto não é o que se verifica no caso em analise. 

No preambulo do edital, o estimado órgão menciona que o critério de julgamento 

do referido certame sera pelo tipo menor PREGO por LOTE. É sabido que no critério de 

adjudicacao por item há a divisdo do objeto em partes especificas, cada qual representando 

um bem de forma auténoma, razão pela qual amplia a competitividade do certame, pois 

possibilita a participação de varios fornecedores. 

De modo contrario, no critério de adjudicagao por valor lote, há o agrupamento de 

diversos itens que formardo o lote. Neste ponto é importante destacar o papel da 

Administragao, pois ela deve agir com cautela, proporcionalidade e razoabilidade para definir 

quais itens integrarao o referido lote, pois os itens agrupados devem guardar compatibilidade 

entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a comercializagdo dos 

produtos, de modo a manter a competitividade necessaria a disputa. 

Ocorre que, com data maxima vénia, o estimado Municipio nao se atentou aos 

principios da proporcionalidade e razoabilidade ao determinar o critério de julgamento pelo 

menor valor global do pregão em comento. Isto porque, conforme se verifica na imagem 

abaixo, os lotes 2 e 3 do certame embarca produtos que nao possuem compatibilidade 

nenhuma entre si.



BE DMEL 
COMERCIO | SERVIÇOS | LOCAÇOE S 

LOTE 02 
ESPECIFICAÇÃO ITEM DESCRIÇÃO 

84422 OCAÇÃO DE VEICULO € 
UGARES TIPC 

ICROONIBUS 

Especificação : Velculo tipo microonibus 
a1 condicionado, capacidade minimo 2( 

(vinte) lugares, com 
mbustivel por conta de 

motorista, 

ntratante/locatária, aliguel mensa, 

onservoção e que uternida as legistaçõe 
de trans'to 

Especificação 
dupte 

Veiculo na versão cabine 
e corrocena aberto, 

m mato sta, com 
ombustizel por 

da contratante/locataria, aluguel mensol 
quilometragem livre, ano não inferior a 
2014 em perfeito estado de conservaçõo 
€ que atenda a todas os legislações de 
transito 

É v Especificação : Veiculo com capacidade 
para O7isete) passageiros, a gasolina, 

pm motarista, com combustível por 
conto de controtante/locatonia, atugue! 
mensal, au lometragem livre, ano não 
nferiora 2012, em perfeitn estado de 

N capenidade minim 
(guinze Jugares,com motoristo, 
combustível por canto do empreso 

,ntratado, com quitometragem livre, 
ono não inferior 2 2008 em perfeito 
estado de conservoção € aue atenda o 

stações de trensito 
Veiculo tipo VAN com @ PO Especificaçõeo 

ticionado, com capacidade mínima 1 
Íquinz m maotorista, ugare 
combustivel por canta da empresa 
antrarade. com auilometragem lvre, 

ano não 9 2008 em perfeito 
estodo de conservação e que atenda as 

nferic 

legislagoes de trans 
Veicula tipo VAN 

innado, com 
14 OCAÇÃO DE VEICULO TIPO | Especificação om « 

AN condi apocidade mínima 
quinzeliugares.com matorist 

Whustive te a 

gislações de transito 
Especificagdo Veiculo na versão 

? lugares, a diesel, 4 porta: 
om motansta, com 

1 por canta 
nonte/tocotór mo 

ondicionodo, ajugue! mensal, 

quilometragem livre. ano não infenor o 

1014, em perfeito estodo de conservação 
e que otenda a todus as fegislações d 

C. H. M. A. Sales — ME 
CNPJ Nº. 19.373.424/0001-20 

Rua Fausto Pinheiro Nº 719 - Centro — Itapajé/Ce 
CEP: 62.600-000. FONE: (85) 99115-4318 

UNIDADE QUANT. 

VEIC. 

QUANT 

f 04 WE 

50 000 OMETF 

oc UHLOMETR
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LOTE 03 
ITEM DESCRIGAO ESPECIFICACAO QUANT.  QUANT. UNIDADE 

VEIC 

o ndicionad #,}6““"" 
nbustivel por conta empress j 7 

controtada, com quilometragem livre, !9“2 (( ('( € Y 

ana não inferior 6 2012, em perfeito to j 

todas oy legislagdes de tréasito 1 f 

s“ Especificagtio VEICULO COM T a K" 
é PE ' CARROCERIA ABERTA, COM CAPACIDADE ) 

DE 4{QUATRO) TONELADAS, MOTOR A 

DISEL, COM MOTORISTA, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTIVEL 

POR CONTA DA 
CONTRATANTE/LOCATARIA, ANO NÃO 

INFERIOR A 2014, EM PERFEITO ESTADO 
E CONSERVACAD E QUE ATENDA A 

TODAS AS LEGISLAÇÕES DE TRANSITO 
ÇÃO DE VEICUL COM  Especificagdio ículo tipo micro Bnibus #2000 IMETR 

D LUGARES TIPC m ar condicionado, com capacidade 
NMICRODNIBU' minima 30 ftrinto tugares) com 

estado de conservação ¢ que atenda 
egislagoes de transite 

EICULO COM | Especificoção  Veicuio tipo micro & 
noPr am ar condicianado. com capacidade 

, minima 30 ftrinta lugares,.com 
otorista, combustivel por conta da 
antratanste/locatana Aluguel mensol 

m quilometragem livre, ana não 
ferior a 2007, em perfeito estado de 

conservação e que otende os legisiagoe 
e transito. | | 

6294  LOCAGAD DE VEICULO COM | Especificação  Verculo tipo micro ónibu 7000 IILOMETR 
LUGARES TIPO om ar condicionado, com capacidade 

MICROONIBUS ima 30 (trinta lugoresl,com 
toristo, combustível por conta do 

re, ano r 1 2007 em perfeit 
tado de que atende 
gis a 

quarenta e cinco lugares),com motorista 
nbustíve! por conto do empresa 
ntratada, com quilometragem hvre 

ta 2007 em perfeito 

ado de conservação e que atendo o 

iegisiagoes de tronsit 
' cagio  Veiculo caminhão, tipo 1 1 mÊ 

apacidade minima de 04 
(quatro) toneladas, com motoristo, 

mbustivel por canta do 
ntratante/locatária, ana não inferior o 

0 e conservaçõo 
1 a todas as iegistações de 
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Conforme se verifica na imagem acima, é patente que o lote em comento agrupa 

itens que possuem peculiaridades entre si, pois são produtos distintos, de segmentos 
n” 

diferentes. » 
“,/qa 

{3 
Dessa forma, os produtos agrupados no lote em questão, compqrtam pl 

divisibilidade, sem comprometer o objeto da licitação. A junção de itens autonamo 

distintos em um mesmo lote ofende gravemente a competitividade do certame e 

restringe a igualdade entre os licitantes, e consequentemente é frustrada a busca pela 

melhor proposta. Exigir que determinado licitante comercialize/ofereca servigo de varios 

tipos de produtos diferentes é ato totalmente contrario do que determina a lei. 

Quando o edital possui um lote e este é composto por varios produtos, para 

concorrer, os licitantes são obrigados a apresentar proposta para TODOS os itens licitados 

no lote, porém muitas empresas, ndo comercializam todos os itens compostos no lote, 

situagao esta que dificulta a ampla participagao das empresas interessadas. 

Para sermos mais precisos, editais cujo critério é por menor prego por lote, diminui 

drasticamente a competitividade do certame e acaba estabelecendo preferéncias, 

ocasionando assim o afastamento do fim colimado do pregão, que é a escolha da proposta 

mais vantajosa, em ambiente de igualdade de condições aos licitantes. 

O artigo 3° da Lei de Licitagoes e Contratos ao dispor sobre a finalidade e regras 

do procedimento licitatdrio, previu expressamente que: 

Art. 3° A licitagdo destina-se a garantir a 

observancia do principio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administragdo e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentavel e serd processada e julgada 

em estrita conformidade com os principios 

bdsicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatorio, do julgamento objetivo 

e dos que lhes sao correlatos. 

$ 10 É vedado aos agentes puiblicos:
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| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atosde 

convocagdo, cldusulas ou condlgoes 'kque‘ (tj 
i 

comprometam, restrinjam ou  frustrem p seu 

caráter competitivo, inclusive nos casas 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências 

ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstancia impertinente ou irrelevante para o 

especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991; 

1l - estabelecer tratamento diferenciado de 

natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciaria 

ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de ageéncias 

internacionais, ressalvado o disposto no paragrafo 

seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro 

de 1991. (...) Grifos nossos. 

Dessa maneira, na presente licitagdo, ndo existe razão para esse respeitavel 

Orgao manter o critério de julgamento por menor valor global, pois em momento algum, 

apresentou no corpo do edital uma embasada justificativa, capaz de demonstrar a 

vantajosidade dessa escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de 

julgamento do menor prego por item. 

Dessa forma, manter o Edital da maneira como está ofende até mesmo ao 

principio da legalidade, que garante o direito de participação de qualquer interessado, sem 

que haja qualquer restrigao, nos estritos termos da Lei que estabelece: 

Art. 23. As modalidades de licitagdo a que se referem 

os incisos | a Il do artigo anterior serdo determinadas 

em fungdo dos seguintes limites, tendo em vista o 

valor estimado da contratagao 

$ 10 As obras, servigos e compras efetuadas pela 

Administragao serao divididas em tantas parcelas
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quantas se comprovarem técnica e 

economicamente vidveis, procedendo-se a licitacao 

com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponiveis no mercado e a ampliacao 

da competitividade sem perda da economia.de 
v 
24 escala. 

É OBRIGATORIA a admisséo da adjudicação por 

item e nao por prego global, nos editais das 

licitagdes para a contratagdo de obras, servigos, 

compras e alienagdes, cujo objeto seja divisivel, 

desde que ndo haja prejuizo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em 

vista o objetivo de propiciar a ampla participagao de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execugdo, fornecimento ou aquisicdo da 

totalidade do objeto, possam fazé-lo com relação a 

itens ou unidades autdnomas, devendo as exigéncias 

de habilitagao adequar-se a essa divisibilidade". 

O objetivo da mencionada norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque 

algumas empresas podem nao ter capacidade ou condigdes de ofertar a integralidade do 

objeto, mas apenas uma parte dele, razão pela qual a adjudicagdo conjunta inviabilizaria a 

participagao de muitas empresas no certame, caracterizando assim restrição a competição 

(Acordao 18/2019 do TCE/MT). 

Assim sendo, o parcelamento de itens em licitações é a regra e o agrupamento é 

a exceção, que deve ser muito bem justificada. O TCU tem recomendado a separação do 

objeto em lotes distintos, quando de natureza divisivel, com objetivo de permitir a 

participagao de empresas que, embora não estejam habilitadas a fornecer a totalidade dos 

itens especificados, possam apresentar proposta mais vantajosa, no que diz respeito aos 

demais itens (Acordao 1998/2016, 3009/2015, 122/2014, 491/2012 e 2895/2014, todos do 

Plenario).
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Assim, requer seja feito o desmembramento do lote 2 do Edital, tornando os itens 

independentes entre si ou separando tais itens em mais lotes, que sejam realmentçadó'“ 

PA mesmo segmento, ampliando assim, o leque de empresas participantes do certame 

Mister se faz ressaltar que o principal objetivo de uma licitação é obter a proposta 

mais vantajosa para o ente público em suas compras. Persistir com a restrição acima 

identificada limitará o número de participantes presentes, com consequência menor números 

de proposta vantajosas e possíveis aumentos abusivos de preços e insumos. 

Il - | - DAS VIOLAÇÕES DAS NORMAS LEGAIS - PRAZO MÍNIMO DE 8 (OITO) DIAS 

PARA CADASTRAMENTO DE PROPOSTA. 

No referido edital do instrumento convocatório, consta data de inicio de 

acolhimento de propostas o dia 30 de novembro de 2023, porém há uma divergência com as 

informações da plataforma responsável pela realização do Pregão. Como consta abaixo: 

3. DAS DATAS, HORÁRIOS DO CERTAME, DO ENDEREÇO PARA ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

NÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2 

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2023, às 09:00 horas 

3 3 INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PRECOS: 13/12/2023, as 09:00 hora 

21212023 | 08:59:00 Contratagao da Serviços Comuns 121272623 | 09.00:00 

Dito isso, o prazo realmente estabelecido na plataforma, vai de desacordo com o 

edital, e com o Art. 4°, V, Lei 10.520/2002 que diz: 

Art. 4° V, o prazo entre a publicagao do Aviso e a data 

fixada para a apresentagao das propostas, nao sera 

inferior a 8 (oito) dias UTEIS.



Ill - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se, que seja feito o desmembramento dos LO Eê 

do Edital, tornando os itens independentes entre si ou separando tais itens em mavslbfl'es 

C. H. M. A. Sales — ME 
CNPJ N°. 19.373.424/0001-20 

Rua Fausto Pinheiro N° 719 - Centro — ltapajé/Ce 
CEP: 62.600-000. FONE: (85) 99115-4318 

que sejam realmente do mesmo segmento, ampliando assim, o leque de empresas 

participantes do certame. 

Requer, também, que seja estendido o prazo para cadastro das propostas na 

plataforma BBMNET, tendo em vista que o prazo esta divergente com o referido edital e em 

desacordo com a Lei 10.520/2002, Art. 4°, V. 

Requer, por fim, que seja determinada a republicagdo do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme & 4°, do art. 

21, da Lei n° 8666/93. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Itapajé — CE, 06 de dezembro de 2023. 

CHMA. Asinado d orma 
digital por 

SALES:1937 Y" 
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Lºcaliza Localiza Veículos Especiais S.A. - CNPJ nº 02.491.558/0001-42 
ec to Avenida Deputado Rubens Granja, 121, Sacomã, São Paulo, SP CEP 04298-000 T 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPAJÉ - CE 

=” do, "! 

Frd 50" 

REF.: PREGAO ELETRONICO N° 22.11.2023.01. 

OBJETO DO PREGAO: Futura e Eventual contratacdo pelo periodo de 12 (doze) meses para 

Contratacdo de servicos de locagdo de veiculos de interesse das diversas Secretarias do Municipio 

de Itapajé- CE.. 

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A, pessoa juridica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede social da matriz estabelecida na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomd, São 

Paulo/SP, CEP 04298-000, por meio de seu procurador, vem, mui respeitosamente a presenga DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE - CE (“Contratante”), apresentar a sua IMPUGNAGAO ao 

EDITAL DE LICITAGAO PREGAO Nº 22.11.2023.01, o que o faz com base nas razdes faticas e de 

direito a seguir articuladas. 

Requer que todas as notificagdes relativas ao presente processo licitatorio sejam 

encaminhadas ao representante legal da empresa, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzéda no enderego 

supramencionado, através do e-mail licitacao.ve@localiza.com ou através do telefone (11) 2101- 

7929. 

@Pagma 1de3



Localiza Localiza Veículos Especiais S.A. - CNPJ nº 02.491.558, 
veiculos especiais Avenida Deputado Rubens Granja, 121, Sacomã, São Paulo, SP CEP 04298-000 

1, DA INVIABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO. DA 

VIOLACAO A AMPLA COMPETIVIDADE. 

1. Apósanalisar o Edital, verificou-se a existéncia de condições inviaveis para 

execugdo do objeto, as quais podem reduzir sensivelmente a participação de licitantes 

interessados, prejudicando a ampla competividade, indispensavel para seleção da proposta mais 

vantajosa, finalidade precipua dos procedimentos licitatérios 

2. A Impugnante se refere a inviabilidade do prazo de entrega do objeto, 

estabelecido no Edital — subitem 4.4. Os servicos devendo ser iniciados no prazo maximo de 02 

(dois) dias, a contar da expedigdo da ORDEM DE SERVICOS expedida pela Prefeitura, de acordo com 

o local previamente estabelecido pela mesma, podendo ser na sede da CONTRATADA e sempre que 

necessario na sede de cada Secretaria, bem como em qualquer local na extensao territorial do 

Municipio que seja necessario o deslocamento para a execucao dos servigos; —, por corresponder a 

implantagao de veiculos novos, que exige a encomenda dos bens após a contratagao, autorizagdo 

para faturamento da montadora, traslado para adaptadora, realizagdo de adaptagdes, 

licenciamento, emplacamento e traslado ao local de destino. 

3. Portanto, a manutencdo dessa exigéncia prejudica sobremaneira o 

Principio da Ampla Competividade, e, por consequéncia, a obtengdo da proposta mais vantajosa, 

por inibir a presenca de Licitantes comprometidas com o pleno atendimento dos prazos e condições 

estabelecidas no Edital, como a Impugnante, que podera não participar por conta do prazo 

estabelecido. 

4. Nesse sentido aponta o Tribunal de Contas da Unido1, 

“A ampliação da disputa entre os interessados tem como conseqiéncia imediata 

a redugdo dos preços. Aliada à celeridade, a competitividade é caracteristica 

significativa do pregão. A possibilidade de simplificar o procedimento licitatorio, 

sem perda da esséncia da competitividade e da isonomia, deve marcar toda 

licitagdo.” 

? Acórdão 1547/2004 Primeira Camara (Voto do Ministro Relator). TCU. 
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5. Torna-se imprescindivel a retificação da cláusula que estabelece o prazo yde m 

entrega do objeto ou de inicio da execugdo contratual, para contemplar um prazo viavel de 

atendimento, de, no minimo 90 (noventa) dias, prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de 

ocorréncia, eventual, de fatos inesperados e imprevisiveis, a fim de se alcangar a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 3° da lei 8.666/93: 

“Art. 3° Alicitação destina-se a garantir a observancia do principio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administragdo e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentdvel e serd processada e julgada 

em estrita conformidade com os principios bdsicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculacdo ao instrumento convocatério, do julgamento 

objetivo e dos que lhes sdo correlatos.” 

2, DOS PEDIDOS 

6. Ante o exposto, requer o acolhimento da presente impugnagao, a fim de 

que o Edital seja revisto, nos termos da fundamentacao. 

Sao Paulo (SP), 07 de dezembro de 2023. 
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